
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N". 12/2013-GP 05 de Março de 2013. 

DISPÕE SOBRE O TRÂMITE DO PROCESSO DE 
COMPRAS NO ÂMBITO DO MlJNJCÍPJO DE 
CHAPADINII A, 1: DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL CHAPADINHA/MA, no uso de suas atribuições legais 
_ _ c constitucionais. 

DECRETA: 

Artigo 1". Aos Orgãos Público-. ~1unicipats ou equivalentes. que o 
processo de compras no âmbito da Admmistraçào Dirl!ta c f·undos \ltnculados, de\erão seguir 
a rotina do controle interno estabelecida no Anc:\O I do Presente Decreto. 

Artigo 2". A Secretaria Solicitante deverá encaminhar oficio (Anexo 
li) ao Setor de Compras informando a dcnommaçàn c a tlttantidade do material solicitado. 

Artigo 3". O Setor de Compras irú realizar análise no estoque, c 
havendo o tnat~rial solicitado informará a Secretaria de Administração. 

Parágrafo único. Após a .\utorizução do Ordcnador de Despesa, que 
irá definir a quantidade a ser fornecida. caberá ao Setor de Compras efetuar a baixa no 
estoque c realizar a entregar imediata do material a Secretaria Solicitante. 

Artigo 4". Não contendo o material no estoque c considerando que 
estes ainda não foram licitados. caberá ao Setor dt! ( ompras iniciar a rotina estabelecida no 
Decreto Municipal que trata do Processo de Dcc;pt.!sa. para posteriormente entregá-lo a 
Secretaria Solicitante. 

Artigo 5°. :-Jão contendo o material no estoque c considerando que 
estes já foram licitados. o Setor de Compras cneaminhurú a Solicitação de Compras ao Setor 
de Protocolo para abertura c autuação do processo. 

§ 1°. Após a abcrturu do proe<:sso o m<:smo será encaminhado a 
Secretaria de Administração. 

§ 2°. Após a Autori~.:ação do Ordcnudor de Despesa caberá ao Setor de 
Co.mpras solicitar ao fornecedor a entrega do material. 
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§ 3(). O recebimento do matl!rial ou produto, bem como a liquidação 
da despesa será realizada pelo Setor de Compras. 

§ 4°. Após o fornecimento e o recebimento do material. o Setor de 
Compras irá reali1.ar a sua entrega a Secn.:taria Solicitante. 

§ 5°. O '3etor de Compras dará prosseguimento ao Processo de 
Pagamento, nos termos dos artigos 6° a 9° do Decreto Vlunicipal que trata do Processamento 
da Despesa. 

Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

MA RIA DUCIL~ORDEIRO 
Prefeita Municipal 
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LEGENDA I I 
'f' O Existe Material no Estoque 

« 0 Não há Material no Estoque {Não foi licitado) 

0 Não Há Material no Estoque (Já foi licitado) 



Solicitação de Compras n°. __ /2013 

1.0 SEdRET AlUA SOLICTT ANTE 

1.1 Denominação 

1.1 Unidade 1.2 (Material)- Detalhamento I .3 Quantidade 

.e 
1.4 Assinatura 1.4 Data 

1.5- Justificativa (REGIME DE URGENCI/\) 1 

2.0 SETOR OE COMPRAS 

D 2.1 Há Material no Estoque 2.2 Quantidade 

2 

o 2.3 Não hã Material no Estoque (Não foi 1 icitado) 

3 

o 2.4 Não há Material no Estoque (Já foi licitado) 

2.5 Data 2.6 Assinatura 

3.0 PROTOCOLO 

3.1 Processo n°. 

3.2 Data 3 .3 Assinatura 

1 Em caso de Urgência realizar JUStificativa. 
2 Iniciar a Rotina Estabelecida na Portaria 01/2013 CGM. 
3 Solicitar ao Fornecedor que venceu a Licitação; Iniciar o Processo de Pagamento. 



4.0 AUTORIZAÇAO DO ORDENA DOR DE DESPESA I SF.:CRETARIA DE 
ADMINISTRA( ÃO 

4.1 Ordenador de Despesa 

4.2 Autorizo a Entrega do Material a Secretaria Quantidade 
Solicitante 

o 
4.3 Autorizo o Fornecimento e a Entrega do Quantidade 
Material 

D 
4.2 Data 4.3 Assinatura 

I 

I 

5.0 SETOR DE COMPRAS/ ENTREGA DO MATERIAL 

5.1 Material Entregue a Secretaria Solicitante 5.2 Quantidade 

4.1 Data 4 1 i\ -;smalura 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFlCITURA MUNICIPAL llE CHAPADINHA 

C.N.P.J. (MF) 06.117.709/0001-58 
AV. PRES. VARGAS 310 CFN1RO CIIAPADINIIA MA. 

DECRETO N°. 004/2013, de 02 de Janeiro de 2013 

Decreta a nulidade de todas as cessões. 
arrendamentos e aforamentos de bens móveis e 
imóveis. a rescisi'io de todos os contratos de locaç·ão 
de hens móveis e imóveis. de fornecimento de 
materiws <: equipamentos realizados em desacordo 
com os princípios da Constituiçüo Federal e os 
princípios da moralidade da legal idade etc .. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública, por motivo de conveniência, pode 
revogar os seus atos. conf<.mnc estabelece a súmula 346 do Supremo Tribunal Federal 
STL que di7 que: "A Administração Puhlica pode declarar a nulidade dos seus próprios 
aros". 

CONSIDERANDO: Que os todos os atos da Administração Pública de' em obedecer aos 
princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade. eficiência c outros~ 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam NULOS TODOS OS ARRENDAMENTOS, AFORAMENTOS E 
ti CESSÕES DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS reali/ados pelo Município de Chapadinha 

até 3 l de dezembro de 2012. 

Art. r- ticam RESCINDIDOS TODOS OS CONTRATOS DE LOCACÃO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS E DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMtNTOS realizados pelo Município de Chapadinha até o dia 3 1 de dezembro de 
2012. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vtgor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

PRFrElTURA MUNICIPAl DI: CllAPADlNIIA. aos 02 de Janeiro de 2013. 

~ ~ í'kEFtll URA tfUN. DE CHAPAOINH~ 
J íJ '~ PtiiUCMO HOATRIO DA PREFEITUR4 

MARIA OULCILE PO~COROEIRO ~ ,~/.? 
Prefeata Mumc1pal 

~ 



A PRÉ F E l'f A. 1'\ \J !"{\c lP A. L 'O E c \\ A PAI> tl"'\\ A,, no uso de suas atribuições legais. 

coNSlDEAAJi!DO a completa paralisação da administração 
. - d S panúbia LoYane de J>Jmeida 

oECRE'fO !"{'. 0512013 de13 de Janeiro de 2013 
1 

· - d ergência 

Dispõe ,obre " reconheci"''"'"'. e ;"'""qao e em 
administrativa. c dá outras provtdenctas. 

• coNSlDEAAJi!DO a paralisação da execuçãO de obras e ser<Jiços 

~ públicos municipais, como o atendimento no Hospital das Clínicas de Chapadinha, 

que teve de ser interrompido por ser irregular o seu contrato; além da paralisação da 

coleta de lixo domiciliar; não pagamento de [ornecedores; existência de um grande 

número de escolas deterioradas, sem condiçao de [uncionamento, com obra• 

il'acabadas ou, na zona rural, com acesso precãrio, comprometendo o ,n,cio do an• 

letivo na data prevista; \\uminaçàO pública calamitosa e precariedade dos dema! 

públlca municipal nos últimos dtas da gestao a ra. . 
carneirO, nas áreas da saúde. Educacão, \n[raestrutura c p.ssistência soctal; 

-

serviços essenciais. 
coNSIDEAAJi!DO a necessidade de aÇões para atendime• 

emergencial nas áreas atingidas pelo caos administrativo, pela precariedade 

sistema públiCO municipal de saúde, pelo estado calamitoso do sistema educacio 

bem como nas áreas de in[raestrUtura e saneamento básico no municípic 

Chapadinha/ MA; 
coNSlDEAAJi!DO. finalmente, que tal conjuntura impã 

Governo Municipal a adoção de medidas urgentes e especiais; 

DECRETA 

Art- 1• - Fica decretada a existencia de situaçãO anormal. decorrer 

administrativo, evidenciado pela desídia no atendimento da populaçãO 

de saúde municipais, na impossibilidade do inicio do ano \c' 

precariedade das escolas, bem como das estradas que lhe dão ace 



Competindo Adminiltrottvo' 

lixo domiciliar, na limpeza das vias públicas, no atraso no pagamento de prestadores 

de serviçqs e fornecedores, na paralisação de obras públicas, caracterizada como 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no município de Chapadinha/MA. 

Parágrafo único - Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste 

Município comprovadamente afetadas, especialmente: hospitais, postos e unidades de 

saúde; escolas; estradas vicinais; aqUisicão de medicamentos; limpeza de ruas e 

avenidas e coleta de 1ixo. 

Art. 2° - Enquanto perdurar o estado de cmergéncia referido no art H, a 

administração municipal, por intermedio das Secretarias Administração, Saúde, 

Educação, de Obras e de Assistência Social providenciarão socorro e o atendimento 

das areas c;úetadas, adotando todas as medidas necessárias ao cnfrentamento. 

Art. 32 - Para fins do disposto no art. 2°, fica autorizada a aquisição de produtos, 

realização de obras e servtços, mediante dispensa justificada de licitação ou de sua 

utilização na modalidade convite. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

GABINETE DA PRFFEITA DI-- CHAPADINHA, aos 13 de Janeiro de 20 13. 

MARIA DULCILE ~ÓNTES CORDEIRO 
Prefeita Municipal 
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Compel6ncio Adm•n,.trolovol 

DECRETO N°. 06/2013 de 13 de Janeiro de 2013 

Dispõe sobre a nulidade do processo licitatório na 
modalidade concorrência pública no 002/2012. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que os princ1pios da legalidade, impessoalidade. 

moralidade e eficiência não foram respeitados no processo licitatório na modalidade 

concorrência pública n° 002/2012. 

CONSIDERANDO que administração pública pode usar o seu poder 

de autotutela para retificar seus próprios atos , se estes estiverem com algum víc1o que os 

torne ilegais ou fundados em erro de fato. 

DECRETA 

Art. 1 o - Decreto nulo de pleno direito o processo licitatóno na modahdade concorrência 

publica n° 002/2012, por consequente os contratos de permissão de uso de n° 

002/2012/01 e 002/2012/02. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DE CHAPADINHA, aos 13 de Janetro de 2013. 

MARIA DULCILEN--~ORDEIRO 
Prefeita Municipal 
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C'\JPJ ~Il ) 06.1 J7.7 09 10001 'lH 
Av. Presidente Vargas. n.0 31 O C enrro. CI· P 65500-000 

Chapadinha :vtaranhão. 

DECRETO N° 23, DE 30 DE JULHO DE 201 3. 

Declara de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação, o imóvel que abaixo 

descrito. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, MA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XII da Le1 Orgânica do Mumcípio c/c 

o Art. 2o e alínea "n" do art. 5o do Decreto-Lei no 3.365 de 21 de junho de 1941 , 

e, CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alinea "n" art. 5° do 

Decreto-Lei no 3.365 de 21 de junho de 1941 , que considera de utilidade 

pública a construção de edifícios públicos, 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação 

parcial de um 1móvel urbano, CUJO domíniO útil pertence a NICOLAU PORTELA 

DE AGUIAR, situado na avenida José Sarney, ba1rro Areal, com área de 

34.059m2 (trinta quatro mil e cinquenta e nove metros quadrados), limitando-se: 

ao norte. medmdo 242mts. com rua da Mangueira; ao sul, medindo 243mts, 

com terreno que dá acesso à Rua Nota 10, ao leste, com 145mts, com Rua 

Nota 10, e ao oeste, 137mts, com Av. José Sarney, para abertura de um 

logradouro público (RUA) e a construção de uma Escola Pública Municipal. 

Art. 2° - Fica a Assessoria Jurídica do Município autorizada a proceder, 

por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 

prevista neste Decreto. 

-

-

-
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C'\JPj (f\1F) 06.11 7.709/ IHHl1 -:iH 

Av. Presidente Vurgu~. n.0 31 O Centro. CEP 65500-000 
Chapadinh3 Mmunhuo. 

Art 3° - O imóvel alud1do neste Decreto tem por finalidade Interesse 

público. 

Art. 4 o - Este Decreto entra em v1gor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposições em contráno 

Chapadinha, MA. 30 de JUlho de 2013. 

MARIA DUCIL~ORDEIRO 
Prefe1ta Mun1c1pal. 

r' r<[' : . • I'JRt. t.IUN. Or C-IAPAOIN I~ 
FLIBUCAOO NO ATRIJ DA ~>~EFEI!.VR' 

w;21_, ·- ~ 
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DECRETO N°. 02 de 03 de janeiro de 2013 

DISPÕL SOBRl· A OESCONCENTRAÇÃO 
ADMINlS I'RATJV I\ DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINII/\., DÁ DELEGAÇÃO DE 
COMPFTi~NCl/\. /\OS ORDI~NADORES DE 
DESPESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, no uso de suas .-e atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à lu7 do§ 1° do 
art. 80 do Decreto-Lei n. 200 67. que d1T "O ordenador de despesa é toda e 
qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização 
de pagamento. <:uprimento ou dispêndio de recurso~ da União ou pela qual esta 
responda." 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da 
Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de 
desposa. 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica delegada a competência paru ordenar despesas. emitir empenho, 
autori/.ar pagamentos, assinar contratos, convênios, rcaliLar contratações 
temporárias e outros atos admini~trativos. no àmbito da Administração Direta e 
Indireta c dos rundos Municipais. aos responsáveis dispostos nos parágrafo 
único do presente artigo. 

Parágrafo único. Na estrutura do Poder I· \.ecutivo Municipal. são ordenadorcs 
de despesa: 

I- O Secretário Municipal Adjunto de Adm111istração. dos seguintes órgãos: 

a) Gabinete do Prefeito~ 
b) Controladoria Geral do Município; 
c) Procuradoria Geral do Município; 
d) Ouvidoria Geral do Munic1pio~ 
e) Assessoria Especial de Assuntos Extraordinários em Bra.c:;ília 

J. 
" 
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f) Secretaria de Administração: 
g) Secretaria de Licitação c Compras: 
h) Secretaria de Cultura: 
i) Secretaria de Obras: 
j) Secretaria de Urbanismo: 
k) Secretaria de Agricultura c Abastecimento: 
1) Secretaria do Meio Ambiente; 
m) Secretaria da Comunicação: 
n) Secretaria do furismo: 
o) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial: 
p) Secretaria de rinanças. Planejamento e Orçamento: 
q) Secretaria de Esportes e Lalcr: 
r) Secretaria de 1 ransportes: 

li- O Secretário Municipal de Saúde será o ordenador de despesa do Fundo 
Municipal de Saúde-FMS e da Secretaria Municipal de Saúde. 

IJl- O Secretário Municipal de Educação será o ordenador de despesa do Fundo 
Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB e da Secretaria 

Municipal de Educação. 

IV- O Secretário Municipal de Assistêncta Social será o ordenador de despesa do 
Fundo Municipal de Assistência Social c da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

V- O Presidente do Instituto de Previdência de Chapadinha será o responsável 
pela ordenação de despesa da mencionada Autarquia Municipal. 

Art. r Os Ordcnadores de despesa o.;crão responsáveis pela autorização do 

procedimento administrativo das despesas. 

Parágrafo único. Para tins do disposto neste artigo. entende-se como ordenador 
de despesa toda c qualquer autoridade de cujos atos resultarem autorização de 
despesa. reconhecimento de dívida. emissão de empenho. autorização de 
pagamento, concessão de adiantamento. suprimento de fundos ou dispêndio de 

recursos do Município. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de I inança':i centralizará as operações financeiras 
de todos os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos 

do art. 65 da Lei 4.320/64. 



§ 1°. As operações financeiras serão iniciadas pelos ordcnadorcs de despesas 
descritos no paragrafo único do artigo 1 o deste Decreto sendo finalizada pelo 
Secretario Municipal de Finanças. 

§ 2°. A ordem de pagamento será assinada pelo secretário de linanças em 
conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dh CHAPADINHA/MA. AOS 03 DIAS DE 
JANEIRO DE 2013. 

Maria Dulcilene~~deiro 
Prefeita Municipal 
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Cornpetência Adrninistrotival 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N°. 1112013-GP 05 de Março de 2013. 

DISPÕE SOBRE O TRÂMI l'f~ DO PROCESSO DE 
REALIZAÇÃO DC DESPESA NO ÂMBITO DO 
MONTCÍPIO DI ~ CIIJ\PADTNT IA; REGULAMENTA 
A ROTTNA DO CONTROLE INTERNO A SER 
EXERCIDO PEI A C'ONTROLADORIA GERAL DO 
Ml NICIPIO. E DA OU IRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL CHAPADlNHA/MA, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais. 

DECRETA: 

Artigo 1°. Aos Órgãos Públtcos Municipais ou equivalentes. que a 
reali:lação qc despesa no âmbito da Administração Direta~.: Fundos vinculados. deverão seguir 
a rotina do controle interno abaixo (Anexo f): 

I ° Fase: Movimentação e Preparação da Despesa 

I) Solicitação de Despesa 
2) Reserva de Dotação 
3) Protocolo 
4) Autori:lação do Ordcnador Jc I kspcsa 
5) Comissão Permanente de I JCJtação 
6) Auditoria Pré\ ia pela Controladoria Geral 
7) Comissão Permanente de LICitação 
8) Autori7ação de Fmpenho 
9) Contabilidade - f mpenho 
10) Arquivo 

2° Fase: Da Liquidação e do Pagamento: 

11) Solicitação de Pagamento 
12) Protocolo 
13) Liquidação da Despesa c hmissão da Ordem de Pagamento 
14) Emissão do Relatório Sintético pda Controladoria Geral 
15) Pagamento da Despesa ( lcsouraria) 



GABINETE DA PREFEITA 

16) Controladoria Geral do Município 
17) Contabilidade (l:.scnturação) 
18) Arquivo 

CAPÍTULO 1- DA MOVIMENTAÇÃO F: PRF:J>All AÇÃO DA DESPESA 

Artigo r. Os processos administrativos destinados à aquisição de 
bens e serviços deverão ser instruídos observando-se as exigências do art. 7° da Lei 8.666/93 
e o modelo de Solicitação de Despesa (SD) previsto no anexo 11 deste Regulamento. 
especialmente: 

1 - Indicação precisa do obJeto a ser licitado; ( l ) em se tratando de 
materiais. deverá conter especificação completa. sem mdicação de marca: (2) em se tratando 
de obra ou serviço. deverá conter projeto bástco e 'ou pro_1eto executivo (quando se tratar de 
obra de cngenhana completa), devidamente aprovado pela autoridade competente, confonne 
art. 7°, § 2°. I. da Lei n.0 8.66611993; 

11 - Estimativa de custo ou orçamento detalhado em planilha; 

a) a estimativa de custo scní viabilizada por meio de pesquisa em 
sistema d'l registro de preços~ preços fixados por órgão oficial competente; ou preços 
correntes 9e mercado, obtidos med iante consulta junto a pe lo menos três fo rnecedores ou 
prestadore$ de serviços. de preferência que trabalhem com órgãos públicos. não podendo ser 
computadds preços exorbitantes ou inexeqlllveis; 

111 - Informação sobre a previsão dto! recursos o rçamentários; 

a ) Em se tratando de contratação qui.! ultrapasse o exercício, deverá 
conter declaração do Ordenador de Despesa. de que a despesa possui adeq uação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária AnuaL sendo compati\d com o Plano Plurianual. e a Lei 
de Diretrl/eS Orçamentárias: 

§ 1°. Após o preenchimento da solicitação de despesa (Item I. da 
SD) pelo setor competente o processo será encaminhado ao Setor Contábil que indicará a 
reserva orçamentária. (Item 2. da SD). 

§ 2°. Os Órgãos de Protocolo serão responsáveis pela formalização 
do processo administrativo. indicando o número c realizando a sua autuação. (Item 3. da SD) 



GABINETE DA PREFEITA 

§ 3°. Após a abertura do processo o mesmo será encaminhado ao 
Ordenador d~ Despesa que irá deliberar sobre a Autorização da Despesa. (Item 5. da SD). 

§ 4°. Sendo autorizada a realização da despesa o processo será 
encaminhada a Comissão Permanente de Licitação. 

Artigo 3°. Antes da homologação da Licitação, o processo 
administrativo será encaminhado a Controladoria Geral do Município para realização de 
auditoria prévia. 

Artigo 4°. O Processo administrativo será reconduzido a Comissão 
Central de Licitação após a análise realizada pela Controladoria Geral do Município, para que 
sejam tomadas as medidas necessárias para saneamento do processo ou para formalização do 
contrato. 

Artigo 5°. Nos casos de compras. scn iços e obras. a emissão de Nota 
de Empenho será prescindida de Autorização de I mpcnho (ane:\0 111). 

§ 1°. Após o preenchimento da Autorização de Empenho o Setor 
Contábil irá proceder à emissão da Nota de Empenho. 

§0 2°. Rcalindo a Emissão da Nota de Empenho o processo será 
encaminhado ao Arquivo. 

CAPÍTULO 11- DA LIQUIDAÇÃO E PA(;AMENTO DA DESPESA 

Artigo 6°. A liquidação da dcspcsa será iniciada pelo Setor de 
Compras do órgão responsá\ el ou em caso de serviço de engenharia pela Secretaria de Obras. 

§ 1°. Após a reali.z.ação do sei\ IÇO ou entrega do material o Setor de 
Compras ou a Secretaria de Obras irá emitir a Solicitação <k Pagamento (Anexo IV) para que 
o Setor de Protocolo proceda à abertura do processo de pagamento e sua autuação. 

§ 2". Iniciado o processo de pagamento caberá ao Setor de Protocolo 
encaminhá-lo ao Setor Contábil para emissão da Nota de I .iquidação e Nota de Ordem de 
pagamento. 



GABINETE DA PREFEITA 

§ 3°. A Controladoria do Município emitirá Relatório Sintético de 
Análise identificando a homologação com ressalva ou sem ressalva, no padrão definido c 
constante no Anexo V, e làrá juntada do mesmo ao respectivo processo de pagamento e o 
encaminhará ao órgão de origem para a deliberação do pagamento. 

§ 4°. Caso o processo de despesa não atenda à conformidade contábil, 
ao enquadramento legal e à formalização processual, a Conlroladoria do Município deverá 
informar aos responsáveis junto aos órgãos mun1cipms as exigêncms formuladas para 
saneamento. através de relatório sintético. sendo que estas deverão ser regularizadas no órgão 

de origem. 

Artigo 7°. Após a emi-;sào do Rclatóno Sintético de Análise e não 
havendo ressalvas o processo será encaminhado ao orgão responsável para realinção do 

pagamento. 

Artigo su. O pagamento de dcspl.!sas somente será efetivado após sua 
regular liquidação, e será centralizado na Secretaria de l1mmças do \ltunicípio. para os órgãos 
da Administração Direta e para os Fundos Municipais. 

Parágrafo único. O pagamento será realizado com cheque nominal ao 
credor ou por movimentação bancária apó!; a vcrilicução do direito do mesmo pelos 
fornecimentos de materiais ou prestação de serviços devidamente atestado em face de exan1e 
minucioso dos documentos que comprovam o crédito. 

Artigo 9°. Após a cfcti\ação do pagamento o processo será 
encaminhado a Controladoria Geral do Município para vcrilicar se o pagamento obedeceu às 

normas de controle interno. 

Parágrafo umco. Realizada analise pela C'ontroladoria Geral do 
\tíunicípio o processo será encaminhado ao Setor Contáhtl pra rcali1.açào de escrituração e 

arquivamento. 

Artigo 10°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 11°. Revogam-'ie as disposições em contrário. 

MARIA DUCILE~DEIRO 
Prefeita Municiplll 

~ffiURA NUN. DE rH,&.PA.OlWI~ 
F:JB'',C.4UOt•OAffiiO O~ <>RH· 1(\lfl 

·u_Oi ' Q./~~-
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ANEXO 11 

Solicitação de Despesa n° _/2013 

1. ÁREA SOLICITANTE 

.1 Denominação: Secretaria Municipal de XXXXXXXXX 

.2. Justificativa: -~ANEX_O_S_= _ _, ________ --.----1 

~PROJETO CO: 

11.3.2 

JOtde 

! 2 PLANILHA ORÇAME 

3 CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO: 

14 COTAÇÃO PREÇO: 

-----.------
1.3.3 1.3.4 Especificação 1.3.5 1.3.6 
Und Pr.Unitário Pr.Total 

Em anexo 

Valor Total Geral 

• PLANEJAMENTO- ORÇAMENTO 

12:rPTcilelõm~;;oacre-,-----------r2 2 Elemen!o="'d=e.,..,Dr=;es~pe=s-=-a ---- .,...,2 3 ........... FR...--------

~r=~~==---~~==~-----~,~~==~=--------~~~2~7~A·ss-•n=at~ur-=-a----Saldo Atual .;. 



3.PROTOCOLO 

0RDENADOR OE DESPESA 

utorizo a realização da presente despesa. 

Tiãfa 

5. COMISSÃO DE li ClT AÇÃO 



1. EMPRESA/CONTRATADO (A) 

1.1 Nome: 

1.6 Endereço 

1.7 Cidade 

1.9 Inscrição Estadual 

2. DADOS DA DeSPESA 

2.1. Unidade Orçamentária: 

- Projeto/ Atividade: 

.. 
L.S Valor: 

2.6. N° de Parcelas: 

2.9. Processo Lic1tatório n°: 

2.11. Processo Dispensa n° 

Cornpot6ncia Adrninistratival 

ANEXO 111 

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO 

1.2 Código: 

1.4 Conta Bancária: 1.5 Banco: 

1.8 CNPJ/CPF 

-- ------,r--

2.3. Elemento de despesa: 2.4 FR: 

2.7 Vencimento: 2.8. Contrato n° 

2.1 O Vfodalidade de Licitação: 

2.12. Processo de Inexigibilidade n° 

l 



Cornpetônc io Adrninistrativol 

ANEXO IV- SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

1. EMPRESA COI'JTR4TADA 

1.1 Nome: 1.2 Código: 

1.3 Cadastro nº 11.4 Conta Bancária: 11.5 Banco: 

1.6 Endereço: 

1.7 Cidade: TL8 C.N.P.J/CPF 

Inscrição Estadua)/M unicipal 

..... 2. DADOS DA DESPESA 

2.1 Processo nº: 2.2 Nº da N.E: 

2.3 Projeto/ AtividadE!: 
1 2.4 Elemento da Despesa: I 2.5 F.R: 

2.6 Valor: 

2.7 Nº da Parcela 12.8 Vencimento : I 2.9 Contrato nº 

2.10 Processo LicitatQrio nº 2.11 Modalidade de Licitação: 

2.12 Processo Dispe1sa nº 2.13 Processo de Inexigibi lidade nº 

~-OBJETO DA DESPE5A 

'~\ 

3.1 Responsável legal 1 3.2 Assinatura 13.3 Data: 

4 . PROTOCOLO 

4.1 Processo de Pagamento nº 14.2 Assinatura 1 4.3 Data: 

S. SETOR DE COMPRAS/ 

5.1 Assinatura 15.2 Data: 
~ 



l 

3. DETALHAMENTO 

3.1 Item: 3.2 Qtde. 3.3 Unid. 3.5 l:.spccificação 3.5 J>. Unit. 3.6 P. Total 

I 

3.7 Total 
I 

4. ASSINATURAS 

~. 

4.1. Comissão de Licitação: 4.2. Ordcnador de Despesa: 

I 



ANEXO IV- SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A abertura de processo de despesa deve ser mstruída com os seguintes dados: 

1- Parecer Jurídico 
2- Termo de llomologação. 
3- Termo de Contrato c Extrato de Publicação. 
4- Nota <.lc Empenho. 
5- Oficia de Solicitação de Compras ou Ordem de Serviço. 
6- Nota Fiscal devidamente validada c atestada. 
7- Certidões Negativas de FGTS, INSS c 'I rabalhista. 
8- No caso de Obras deverá conter a J\Rl. Relatorio de Recebimento Parcial ou 
Definitivo da Obra. 



Cornpet6ncia Administrativa! 

ANEXO V 

RELATÓRIO SINTÉTICO DE ANÁLISE 

[ ~RO~ESSO N' 

ORGAO 

O processo de despesa supramencionado foi analisado consoante à conformidade 
contábiL sua adequação legal, formalização processual. nos termos da Lei 4.320/64 e 

Lei 8.666/93. Desta análise, cabe-nos registrar que o mesmo: 

D Foi homologado sem ressalva. 

D Foi homologado com ressah a(s). Segue(m) a(s) rcssalva(s): 

D Não foi homologado. Scguc(m) a(s) falha(s) constutada(s): 



Control~dor Geral/ Auditor Jh:sponsável pelas correções no 

Órgão demandante da despesa. ( l ) 

Data I I -------Data I I ------

1. Para o caso de processo não homologado, corrigido e devolvido à CGM para 
reanálise. 
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DECRETO N° 014/2013 

~iPAõiNHi 
Competência Administrativo! 

ESTABELECE A REVISÃO DO PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DE 
DEFICIT ATUARIAL, INSTITUÍDO PELA LEI N° 1125 
DE 2010. 

A Prefeita do Município de Chapadinha/MA. no uso da 

atribuição que lhe confere o Art. 66 da Lei Orgânica. 

RESOLVE: 

Art.l o Fico estabelecida o revisão do Plano de Amortização para 

equacionomento de déficit atuariaL em conformidade com o § 2° do ort. 2° Lei n° 

1125 I 201 O. nos termos do artigo seguinte. 

Art.2° Conforme indicado n~ Parecer Atuarial do exercício de 

2013. o valor do passivo atuarial do Município de Chapadinha/MA é de R$ R$ 

87.210.086.42 (oitenta e sete milhões e duzentos e dez mil e oitenta e seis reais e 

quarenta e dois centavos). que será amortizado no curso de 32 anos a uma taxa 

suplementar inicial de 11.80% (onze v1rgula oitenta por cento} no ano de 2013. de 

acordo com a tabela abaixo: 



.. 

Parágrafo Único. A taxa suplementar c:fe que troto o coput passará o 
~ 

viger a partir de 02 de maio de 2013. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicoçao, ficando 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

Maio de 2013. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, em 02 de 

Mario Ducile.ordeiro 
Prefeito Municipal 

Puhhc:ado no ~triO lia Prctclturll 
Confonne r\rt n• 85 Item I \IJ 

~:~]/Jl!~j; 



CNPJ (Ml·) 06.117.709/0001 -58 
Av. Presidente Vargas. n.0 310 Centro, CEP 65500-000 

Chapadinha - Maranhão. 

DECRETO N° 24, DE 30 DE JULHO DF 2013. 

Declara de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação, o imóvel abaixo descrito. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea 

·•o'' do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941. e. CONSIDERANDO. a 

prescrição normativa descrita na almea .. n" art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 

junho de 1941, que considera de utilidade pública a construção de cdificios públicos, 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, um 

imóvel urbano, CUJO domínio útil pcncncc a ANTONIO PONTES DE AGUIAR. 

situado na praça da Bandeira. centro, CUJOS limites e confrontações são os seguintes: 

FRENTE: 5,63m (cinco metros c sessenta c três centímetros). limitando-se com a praça 

da Bandci rn. FUNDO: 5,6Jm (cinco mt.:tros ~sessenta e três ccntfmctros), limitando-se 

com a praça da Bandeira. LATERAL DIREJT A: 6,38m (seis metros e trinta e oito 

centímetros), limitando-se com a praça da Bandeira~ e LATERAL ESQUERDA, 

6,38m (seis metros e tnnta e oito centunctros). limitando-se com a praça da Bandeira. 

perfazendo um total de 35.91m2 (trinta e cinco metros e noventa e um centímetros). 

Art. 2° - Fica a Assessoria Jurídica do Município autorizada a proceder, por via 

amigável ou judicial, mediante prévio avaliação. a desapropriação prevista neste 

Decreto. 



, . ... 

C:--IPJ (f\ff) Oó.l J 7.709'0001 58 
A v. Presidente Vargas, n. o 3 I O Centro, CEP 65500-000 

Chapadinha Maranhão. 

Art. 3°- O imóvel aludido neste Decreto tem por finalidade, utilidade pública. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Chapadinha, MA, 30 de julho de 2013. 

MARIA DUCIL~~~RDEIRO 
Prefeita Municipal 



~PREfEITURA MUNICIPAL O! 

/ CHAPADINHA 
Competent;..o Adm•nf)trot•vo' 

DECRETO No 29 DE 11 DE SE"rEMBRO DE 2013. 

"Declara de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação, o imóvel abaixo descrito 

e dá outras providencias". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, MA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do 

Município c/c o Art. 2° e alínea "n" do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 

21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a prescrição normativa 

descnta na alínea "n" art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 

1941, que considera de utilidade pública a construçao de edifíc1os 

públiços, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública para fins de 

desar:J)ropriação um imóvel urbano. cujo domínio útil pertence a 

EDUARDO SÁ COMBUSTÍVEIS LTDA - ME, inscrita no CNP J n° 

12.645.237/0001 09, situado nesta Cidade, na BR-222, a altura do KM 165, 

bairro Independência, com área de 10.000 m2 (dez mil metros 

quadrados), com as medidas e confrontações seguintes: FRENTE: 

lOO,OOm (cem metros), lin1itando-se com a BR-122; LATERAL DIREITA: 

100,00m (cem metros), limitando-se com o terreno pertencente a 

Tocantins Participações e Empreendimentos Ltda; LATERAL ESQUERDA: 

lOO,OOm (cem metros), limitando-se com o terreno pertencente a 

CNPl ~fi·) Oó.lP 709/0001-58 
A\. Pre!:>idcnte Vargas, n.0 31 O (entro, CEP 65500-000 

Chapadinha- Maranhão. 



·. 

~iPiõiNHi 
Competinc•o Admmlsrtct,yol 

lldefonso Amorim de Souza e FUNDO: lOO,OOm (cem metros), limitando

se com o terreno pertencente a lldefonso Amorim de Souza. 

Art. 2° - Fica a Assessoria Jundica do Município autorizada a 

proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 

desapropnação prevista neste Decreto. 

Art. 3° - O 1móvel alud1do neste Decreto tem por finalidade 

interesse público, para a construção do terminal rodoviário do município 

de Chapad1nha. 

Art. 4° - Este Decreto entra em v1gor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, em 

l l de setembro de 2013. 

(\A Á(\ _ 
MARIA DUCILE~RDEIRO 

Prefeito Municipal. 

Publicado no átrio do Prefeitura 

conforme Art. n• 85 Item I do l ei 

Orgânico do Municfpio. 

Em : .Li_/ t· 

CNP) (T\fF) 06.117.709/0001 SR 
\' . Presidente \' arga~. n.0 31 O Centro. CEP 65500-000 

C'hapadinha t>.taranhão. 



c 1PJ (.\fi~ 06.11 7.709/0001 -58 
Av. Presidente Vargas, n.0 31 O Centro. CEP 65500-000 

Chapadinha Maranhão. 

DECRETO N° 25. DE 30 DE JULHO DE 2013. 

Declara de Utilidade Pública para fins de 

desaproprinção, o imóvel que abaixo descrito. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA, MA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, incic;o XII da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 

2° e aJinea .. n .. do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941. e. 

CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea "n" art. 5° do Decreto

Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941. que con<sidcra de utilidade pública a construção de 

editlcios públicos, 

DECRETA: 

Art. l 0 
- hca declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um 

imóvel urbano. cujo domínio útil pertenct! a ANTONIO PORTELA TELES e RIO 

MUNIM CERÂMICA L TDA .. situado nesta Cidade. na avenida Ataliba Vieira de 

Almeida, bairro Terras Duras, com área de 5.379m2 (cinco mil trezentos e setenta e 

nove metros quadrados), com a<; medidas c confrontações seguintes: 68m (sessenta e 

oito metros. ao Sul. limitando-se com a avenida Ataliba Vieira de Almeida (antiga 

Kcnnedy)~ 66m (scs-;cnta c seis metros), uo Norte. limitando-se com a avenida Senador 

Vitoríno Freire~ 91m (noventa e um metros). ao Leste, limitando-se com a rua Cícero 

Romão Batista; 70m (setenta metros). ao Oeste. limitando-se com terreno pertencente a 

Antonio José Passos de Almeida (herdeiro de José Vieira Passos). 



Cl\JP) (l\11 ) 06.117.'":109 /0001 58 
Av. Presidente Vargas. 11.0 310 Centro, CEP 65500-000 

Chapadinha- Maranhão. 

Art. 2° - Fica a Assessoria Jurídica do Município autorizada a proceder, por via 

amigável ou judicial, mediante pré\ia avaliação, a desapropriação prevista neste 

Decreto, 

Art. 3° - O imóvel aludido neste Decreto tem por finalidade interesse público. 

Art. 4° - este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Chapadinha, MA, 30 de julho de 2013. 

MARIA OUCILE~ CORDEIRO 

Prefeita Municipal. 



. -

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DF- CHAt>ADINIIA 

PALÁCIO LF:GJSLATIVO '"FRANCISCO ALMEJI>A CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA C E L. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone: 471-2173 

Ccp.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

CERTIDÃO 

Certifico que lida n proposição em Plenário foi a mesma encaminhada 

à Comi~são competente Comissão de Finanças, Orçamento c Fiscali;.açào Financeira. 

o Proje~o de Lei n° 18/20 13 LOA- Lei Orçamentária Anual, nesta data. 

Chapadinha. 26 de setembro de 2013. 

Afaria dos AHS"Odri,{?'lle?S da Rocha 
Secretária Exec:l/1 iva 



EST AI)O DO MARANHÃO 
CÂMARA MliNJCIPAL I>E CHAPADINIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO '"FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA C E L. LUIZ VI EIRA, S/N 
Telefone: ~71-2173 

Cep.: 65.500-000 Chap~tdinha- Maranhão 

CERTIDÃO 

Certifico que lida a proposição em Plenário foi à mesma encaminhada 
à Comissão competente- Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final. o Projeto 
de Lei n° 17/20 13 PPA Plano Plurianual, nesta data. 

Chapadinha. 26 de setembro de 2013. 

Maria dos~Jfii 'lfrftlri~rues da Rocha 

Secretária 1'.-:tecutiva 



ESTADO DO \1ARAI'IHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO ''FRANCISCO ALMEIDA CARNEll~O" 
C.~.P .. J. 23.685.001/0001-12 

I'RAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone: _.71-2173 

Ccp.: 65.500-000 Chapadinha- Maranhão 

CERTIDÃO 

Certifico que lida a proposição em Plenário foi à mesma encaminhada 

à Comissão competente Comissão de Legislação. Justiça c Redação Final. o Projeto 

de Lei n° 18/20 13 LOA Lei Orçamentária Anual. nesta data. 

Chapadinha. 26 de sclembro de 2013. 

Maria do.\ Afil~ftgue.\ da Rocha 

Secretária Executil•u 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPAI)INIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRA~CISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P .. J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL. LLIZ VIEIRA, S/N 
Telefone: 471-2 J 73 

Ccp.: 65.500-000 Cbapadinha- Maranhão 

CERTIDÃO 

Certifico que lida a proposição em Plenário f(>i à mesma encaminhada 
à Comissão competente - Comissão de Finanças, Orçamento c f· iscaliLação financeira. 
o Projeto de Lei n° 17/2013 PPA - Plano Plurianual. nesta data. 

Chapadinha. 26 de Sl!tcmbro de 2013. 

Maria do~JWilriKlf(!S da Rocha 

Secretária Executiva 



e -

.?.PREFEITURA MUNICIPAL O! 

Compott'ncio Admu11Uf'otivo! 

DECRETO N°. 05/2013 de 13 de .Janeiro de 2013 

Dispt)e sohre o reconhecimento de situação de emergência 
administrativa. e dá outras providências. 

A PREFEJtrA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a completa paralisação da administração 

pública m'\lnicipal nos últimos dias da gestão da Sra. Danúbia Loyane de Almeida 

Carneiro, ~as áreas da Saúde, Educação, Infraestrutura e Assistência Social; 

CONSIDERANDO a paralisação da execução de obras e serviços 

públicos unicipais, como o atendimento no Hospital das Clínicas de Chapadinha, 

que teve d ser interrompido por ser irregular o seu contrato; além da paralisação da 

coleta de I o domiciliar; não pagamento de fornecedores; existência de um grande 

escolas deterioradas, sem condição de funcionamento, com obras 

inacabadas ou, na zona rural, com acesso precário, comprometendo o início do ano 

letivo na cj.ata prevista; iluminação pública calamitosa e precariedade dos demais 

serviços essenciais. 

CONSIDERANDO a necessidade de ações para atendimento 

emergenci4J nas áreas atingidas pelo caos administrativo, pela precariedade no 

e sistema ptiblico municipal de saúde, pelo estado calamitoso do s istema educacional, 

bem comd nas áreas de infraestrutura e saneamento básico no município de 

Chapadinl:la/ MA; 

CONSIDERANDO, finalmente, que tal conjuntura impõe ao 

Governo Mhnicipal a adoção de medidas urgentes e especiais; 

DECRETA 

Art. 1° - Fica decretada a existência de situação anormal, decorrente do caos 

administrativo, evidenciado pela desídia no atendimento da população nas unidades 

de saúde municipais, na impossibilidade do início do ano letivo diante da 

precariedade das escolas, bem como das estradas que lhe dão acesso, na coleta de 


